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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 068/2020

RETIFICAÇÃO
 
No Decreto Municipal nº 068/2020, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do estado do Rio Grande do Norte no
dia 02 de junho de 2020, edição 2284,
 
ONDE SE LÊ: Art. 2º - No âmbito da rede pública municipal
de ensino, o recesso escolar compreenderá o período de 24 de
junho a 6 de julho.
 
LEIA-SE: Art. 2º - No âmbito da rede pública municipal de
ensino, o recesso escolar compreenderá o período de 22 de
junho a 06 de julho.
 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Gabinete da Prefeita de Fernando Pedroza/RN, 02 de junho de
2020
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Chefe de Gabinete
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